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 1 
Reunião do dia: 27 de março de 2006. 2 
Horário: 08:30 às 12:00 horas  3 
Local: Sala do DSS 4 
 5 
 DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO: 6 

Aos vinte e sete dias do mês de março de 2007 esteve reunida a Comissão de 7 

Vigilância Sanitária e Meio Ambiente. Dando Inicio a reunião, o Sr Valdir 8 

comprimentou a todos e solicitou assinatura da lista de presença, colocou a 9 

dificuldade que permanece, com atraso para recebimento das convocações e atas. 10 

Sra Lineia Passos permanece não recebendo os encaminhamentos. Zanatta solicita 11 

levantamento de faltas dos conselheiros e a notificação das entidades 12 

representantes conforme regimento do CES. Valdir solicita à secretária do CES 13 

correção do item 14 (supressão) e inclusão da entidade ADOC, comenta sobre as 14 

demandas da Comissão de VISA/MA, que não temos resposta e conduta para 15 

muitos destes assuntos. João Maria relata que foi criado o Fórum permanente da 16 

Região Sul para enfrentamento de temas deste conjunto de estados e das regiões 17 

de fronteiras. Cita que o Paraná foi elogiado como único Estado que possui 18 

Comissão especifica de VISA e Ministério do meio Ambiente, exemplo a ser 19 

seguido pelas demais. Neste Fórum os C.E.S e Cossems terão assento permanente 20 

e que as comissões permanentes deverão ser convidadas às reuniões do Fórum 21 

com aval dos Conselhos Estaduais. Sueli sugere que se faça uma revisão das atas 22 

para levantamento das pendências e ações já definidas anteriormente. Fora feita 23 

uma revisão do regimento interno desta comissão acrescido no Artigo II do inciso 24 

I, o termo FARMACOEPIDEMIOLOGIA, como  implementar as novas ações e 25 

competências sendo aprovado o Regimento por unanimidade. Rosana justificou 26 

que há real necessidade de levantar-se as deliberações já feitas anteriormente e 27 

que ainda estão pendentes, citando a urgência de condutas ambientais. Citou que 28 

já realizou levantamento dos assuntos pautados nesta comissão desde sua 29 

implantação e solicitou a secretária que encaminha-se este  a Sra. Marina , Sr. 30 

João Maria oliveira lima  as quais iriam leva – las  até o Fórum de VISA em Foz do 31 

Iguaçu dias 13 e 14 de março o que  não ocorreu  tendo nossos representantes. 32 

Fora autorizado a Sra. Lineira a realizar junto a secretária dos CES. O 33 

levantamento de proposta para nossas pendências administrativas. Sueli repassa 34 

informes quanto ao fórum de visa da Região SUL e da aprovação do PDVISA, da 35 

aprovação do PDVISA, da necessidade de aproximação da população paranaense 36 

do marco político que isto representa. João Maria relata sobre sua participação e 37 

sugestões feitas aos demais estados do Sul, Sueli fala sobre sua participação na 38 

comissão de avaliação de Uso de transgenia relatando sobre o ingresso do Sr. 39 

Reinald Stephanes junto ao Ministério da Agricultura e das expectativas positivas 40 
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de posicionamento frente a este tema, pede que seja convidado o Sr. Marcelo da 1 

SEAB para proferir palestra a nossa comissão, sendo sugerido pelo Zanatta que tal 2 

palestra seja orientada em parceria a comissão porem dirigida ao CES como um 3 

todo. Sr. Machado, presidente eleito à mesa diretora do CES esteve presente se 4 

apresentando e repassando o oficio 059/CES orientando o uso de pareceres a 5 

serem levados ao plenário do CES pelas comissões e não mais as atas a serem 6 

lidas. Rosana sugere a participação da instituição “Terra de Direitos” na comissão 7 

de VISA/MA antecedendo a apresentação do Sr. Marcelo a fim de maiores 8 

orientações sobre ações já ocorridas. Zanatta solicita enfaticamente da 9 

necessidade de que a Sra. Sueli como Diretora da DVS na SESA deva ter ciência e 10 

também formalizar ações de competência de VISA em Saúde Ambiental para o 11 

tema das estações de tratamento de esgoto – ETE’s no Paraná, uma vez que já 12 

foram comprovadas diversas irregularidades. Levanta ainda da necessidade de 13 

revisão das propostas do Pacto de Saúde, tendo em vista a inclusão do PDVISA 14 

nas metas do Pacto, com jogo sobre as ações de Promoção e Proteção à Saúde. 15 

Valdir e João sugerem reenvio de ofícios quanto as Redes de Esgoto Sanitário aos 16 

Conselhos Municipais e a SANEPAR, excetuando – se aqueles que já responderam, 17 

Zanatta não aceita s resposta da SENAPAR, caracterizando que os dados 18 

solicitados, conforme dispositivos legais, já têm que ser de domínio da adm. Da 19 

SANEPAR e disponíveis de imediato. Solicita que sejam realizadas analises e 20 

tabulação dos dados para analise junto a Vigilância Sanitária e Epidemiologia. 21 

Valdir irá fazer copia para analise previa e repassará ao grupo. Sueli entregou 22 

copia do PDVISA (Plano Diretor de Vigilância Sanitária) a todos para conhecimento. 23 

Valdir ressalta a organização das conferências Estadual e Municipal e que devemos 24 

propor pautas ambientais, questionando o aprimoramento de novas ações em 25 

Vigilância Ambiental em Saúde e também destas junto ao DVS/SESA. Foi consenso 26 

que devemos solicitar da SESA uma informação acerca da Política Interna da 27 

Secretária de Saúde para o Meio Ambiente. Após a leitura da presente ata, por 28 

mim Eucir A. Zanatta redigida, fora encerrada a presente reunião da Comissão 29 

permanente de VISA e Ministério do Meio Ambiente.                     30 


